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INICIATIVA:
1

PODELl EXECUTIVO.

DOA'TERRENO E CASA A EUNGIONAkÍO MUNICIPAL

com mais de 10 anos de serviços prestados

a Prefeitura, de acordo com lei sobre o as

sunto.

AUTUAÇÃO
^  \

Aos, • iiove dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e sessenta e "^^^"^Pautúo o Projeto acima

supra-citado e mais documentos que sé seguem
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ESTADO DO ESPlKITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO M. 518/65__^

AHEXOS _ i
Gachoeiro de Itapemirim, 29 de novemlDro de 1955

Senlior Presidente,

Apraz-me passar as mãos de Yossa Excelên

cia, para apreciação e delileração dessa colenda Câmara Mu
nicipal, Projeto de Lei, de iniciativa do Executivo, dis

pondo sobre doação de casa de residência e área da Munici
palidade a funcionário desta Prefeitura.

Aproveito a oportunidade para apresentar-

lhe as mais

uda oescenrcio^as

ABEL SA1TT'ANA

Prefeito Municipal

Ao ExmOc Eenhor
-Vereador Luiz Gonzaga de Olive^^r-a----—-
DDo Presidente da Gamara Munic|Lpal -
Gachoeiro de Itapemirim i
Nesta Cidade '■

1



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ÜiMíBSAO
llíSTIÇft -

■Ia das sõssossyy-

ANEXOS

PROJETO DS LEI

ü i DCEÍi-àSíG--/-"^ /

Art. 12 - Eica autorizado o Poder Executivo a

doar a Antonio Eraneisco de Sarros, "brasileiro, funcionari
o pú'blico municipal, uma area de terren^<"^nde tem sua ca
sa de residência, situada à rua Sr. Deolindo, no Bairro de
Baiminas, nesta cidade.

Art. 22-0 terreno referido no artigo anterior,
gue será doado, mede 500,00 m2, confrontanâo-se pela frente
com a rua Br. Deolindo e pelos lados com terrenos da Prefei
tura Municipal. .

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor a partir da
data de sua puLlicação, revogadas as disposições em contra-
rio.

GacLoeiro de Itapemirim, 29 ^ Mvemm?o ãk 1965

.ABEL ■ SALTARA'
Prefeito Municipal

JU3T1E1C ATIVA ..

O Projeto de Lei acima está parcialmente fundamen
tado na Lei Municipal n2 531, cLe 5-3-59. O sr. Antonio Eran
eisco de Sarros, funcionário municipal, desde 19^W- ocupa a
casa, em que atualmente reside, que Lhe foi concedida pelo
então Prefeito Municipal sr. Ary Viana. A casa foi inteira
mente reconstruída pelo "beneficiado, sem qualquer oposição
por. parte da Prefeitura, e aí o sr. Antoniõ Eraneisco de Sar
ros investiu apreciável soma em dinheiro. Agora, solicita o
mesmo lhe seja feita doação da casa com o terreno que oCupa.
Baseado na lei acima referida o Executivo co.nsidera justa a
pretenção, mas como o. terreno conta com mais de duzentos me^^
tros quadrados, considera tamhém justa nova lei para o caso,
"Espera, assim, o Beneplácito da egre^a Gamara Municipal#

)alMureiei



OQ^^SSIQ COHSJI!EÜIQSQ JUSTIÇA E BEDAQlQ

PE0J1TO DE LEI 3fg 11^/65

PODEI EXEGISITO

ASSTJNPOs- DOAS A AHPOEIO EfíAEClSCO DE BAlEOS e dá autras PriTiá^acias

P A R E 0 E a

1*1 *it»8 • prejet» de Lei a® 115/45 da aut*ria d» P«d©r Ixecutir*,
para dar • parecer ,0 referid® eatá-^plsaa^eata justifioad» nada feriiad»
a sua c*as'bituci*jffl.aliadej p»is • riesma Tein ac*]rpsjali.ad* de^dacuwQâljas q.u«
• taraa da acSrd* ca*i a lei Titeate,razã® parque aada taras a apír a*
prsjeta ©r pauta dereada partaat» a resra oarrer ss_trarit©^®g,al«

ííada Tnaia õ^ist© psis a referids cida-dã© Má ruita rar da^ds ssue as-
farçias para t "bar da *assa cidade»

 É' aesa a aasg© pai'eeer

Sala da» o©ri8SÍas,3 da dazerbra da 1965

Elias Maysrfs- lalat^



'j~l 'pí iHfl ̂  ''Y\ A , .

que, em cumprimento de disposto no Regimento
Interno da Gamara Municipal, foram, na presente data,dis
tribuídas cópias do Projeto de Lei.nQ 115/55 e do pare
cer da Comissão de^Justiça, aos Vereadores e as Comissões
de Finanças e Viação e Obras Publicas, para parecer.

dez

elo"

Em face da informação acima, aguarde-

tal para apresentação de emendas

9-12-55

Presidente

prazo regimen-

)areceres.

mara
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Sala das sessões,-.S...lA..líO "í'
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(BUBHICA DO ?,7ESIDE

Art« 12 ~ Fica autorisado o X^oâas' BsecutivO a
doai* a Aatoaio Fi^ancisco âe Barí-os, l>i?ásilairo^ Hmclottâj^,
o publico minicipal, umá úroa ds terreno,,. onã© teã sua ea«
"sa de residonçla, situada o rua l)r, Doolitidõ, uõ .bairro da

■ Baisinas# nésts oidàde»

ârt» 22 - o terrano referido po artigo anterior,-
mie sõrl doado, ssod.® 500,00 m2t c;0D.£roátaadò*-se pela frente
coa a rua Dr» Beoliudo e pelos lados com terrenos da Prefei,
tura Sunieipal»

xirt» 32 - iSsta lei eatrarâ cm vigor, a partir .da
.  data de sua publicação, revogadas as dicposlçõeà em contrâ-"
rio.

Gáchoeiro d© Itapomirim,, 29 4© ^vem^-o 19^5

iiBBL 3AS5âSA
X^rerelto Municiijal

JUSSXFIOÀ^IFi,

O X-ro^eto de Lei acima esta psrciãlmeàts fundamea-
tado na Lei Municipal ne 631, de 5-3-39» O sr. ántonio Fraa-
cisco ás Barros, fuacionârio municipal., desâe ocupa a
casa, em .q.ue atualmente reside,,. que lhe foi concedida ,p©lo
ontSç .FraXeito Bfunicipal sr. áry Viana. A casa foi inteira-
laente roconctruída pelo bênoficiado, scra quaicuer oposição
por parte da Prefeitura, e aí O sr. imtôaiâi Francisao do Bur
ros investiu apreciável soma cia eliniioirpé Agora, solicita ò
mesmo ibo áe^a feita doação da casa com o terreno qu© ocupa.
Baseado na lol aciiâa referida .0 Executivo conaMòra á^sta ã
protsnção, mas coso o terreno conta com maió de dusentos me
tros quadrados, considera- tambim ^usta nova lei para o caso.
Espera, âss5.m, o bonoplácito âa egr^ogf.s Gamada-Municipal.

sféifõ ümfâcipal
'^^aaX

E



coi^ssio OOgSgüPUICàO justiça m macio

PROJEgO DB LEI Ht 113/^5

PODEI EXECgglTO

ASSragO:- DOAll A AHgQIIO EHMCISQQ PB BAãBOS e dá outras Pr»Tiáiacias

P A S E O E 1

Eai 7?ã38 ® prsjet» de Lei 115/S-5 da aat®ria d® Pcder Executir©,

■ para dar « parecer ,0 referida es-tá-^pleasmeata. justificad© aada feriad#

a «ma cêasíitucisaallad® ,p©is ,« r-es^® re^ aocinpaj&iisd» de^decawteates qti«

• terjaa da acârde GB-m a lei Tijgeiate,razã® parqm® aada tarês a »pêr a»

pr©jet« er» pauta áovsjad© portaats » r-e£??a ooxa^er ês„t2'a8iite.J.(Sgal«

lada ̂ riaia ôu^t® p&is # refsride cidadã© ká miit* |iaad« seus ©s-

f«rçi«s para • besi d® «.©ssa cidade»

jS asas e aasso pai^eoer

Sala daia c®maâjes,3 de deaesibr» de 1965

~

is Usys^s- lelattr

\
{

\
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CCLIISSAO DE EIDA1ÍÇA3

Projeto de Lei Pe 115/6^ do Poder Executivo

PARECER

O nosso parecer sobre o referido projeto, com base

no parecer da Co .issão de Justiça da à matéria especial aten

ção porquanto ela merece tramitar livremente até final discus

são .

Sala das Comissões, 9/12/65

RÚBEAS 3CAREG DA SILVA - IÍCLÍTOI
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
I.COMÍSC^G

OFICIO N.

ANEXOS

PSOJEÍK) DE LEI m
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A:pt« -- Mca autorizado o Poder Executivo a
doar a Antonio Francisco de Sarros^ brasileiro, funcionári
o publico maiGipal, utaá área de terreno, onde tem sua Ca
sa de residência, situada â liia Br, Baolindo, no Bairro de
Balrainas, nesta cidade.

Art# 2s « o terreno referido no artigo anterior,^,
que será doado, mede 5^00,00 in2, eoíifrontando~se pela freiiter-
com a 37ua Br. Beoiindo e pelos lados cõm terrenos da Prefei

'  tuí-a Municipal.
X-rt., - Esta ?,el entrará em vigor a partir dá

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.

Gachoelro de Itapemirim, 29 de.novembro de 196$

\
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ABEL BMT,AMâ
Prefeito Municipal

J -ÇJ S 1 I P I C A O? I ¥ A

O Proáeto de Lei acima está parcialmente fundamen
tado na Lei Municipal ns 631, de 3-3-59* O sr. Antonio fráa-
cisoo de Barres,, funcionário municipal, desde 19^ ocupa a
casa,, em gue átualmente reside, que lhe foi concedida, pelo
então Prefeito Mut^cipal sr. Ary Viana. À casa foi inteira
mente reconstruída pelo beneficiado, sem qualquer oposição
por parte da Preieitura, e á£ o sr. Antoniô Francisco de Bar-
ros investiu apreciável soma em dinheiro. Agora, solicita õ
mesmo lhe seja feita doação da casa com o terreno que ocupae
Baseado na lei acima referida o Executivo considera á^sta a
pretenção, mas como o terreno conta Com mais de duzentos mê-r
trps quadrados, considera também áusta nõva lei para o caso.
Espera, assim, o beneplácito da egrégia Câmara Municipal.

Prefeito Bíúnicipal
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QO^IDSSIO GQgSJIiDÜICaQ JUSSIOA £ BlDAglO

gROJEgp m LEI S» 115/65

PODER ESECUglTQ

ASSÜiíPO:- DOAR A AISOIIO PItASGISCO DE BABSOS 9 ãá •atras PrtTiâêjtcias

p A 1. a G E R

Mm BEÜs © prs.jet» de E®i a® 115/65 da aatsria d® Píder SxecatiT®,

para dar © pai'ôe®r «O rsfsrid# ®.ts— justificad# *ada í®riad*
a sBia csastitmoitaallad®, p«i» © rfisip® revi acappajab.sde de_d&ciii-r®at»s qm«

« t®râa da acird© ce^» a lei Tileate»r.aaã# psrque aada taro®» a epôr a»

prsjGt© ©ro psíí-ta daT^jAd© p#itaâta » ro®sroe cexvrei* 6»^traroit«^l©i|{El«
Hada roaia ̂ ust® peis » refôride cidadaa ká rouit® T®ro dsjd.» seus @S'

f»rç©s pai*B 9 k®!! d(S m®ssa cidads»

^ ©ss.vi â a03ji»ô pai'8C®x'

isla da» o®roisâfeSi,3 de díssaíDr» ãe 1965

Silas IWjsãB- l<elat»r
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GOFISSIO vIACaO E OBRAS PUBLICAS

PROJETO DE IiS'1 Ijg LL3/^3

PODER EXECUTIYO

P A R E C E

O rferide pr»jet» áe lei está de a.cirá« c»» • d.isp«sitíta legal

aaàa teAda p*rtaAta a apar a* prajeto ew pauta- Assít scAda sa^ss far®-

ráveis aa referrl da Prajet# de Lei'

Sala das csir^isseesjg de dezeinbra de 19í5

YINCENZO TEDESCO-Eelatar



•  -482/65V..'". ■ ■ ■ ■

.'OàclíÒéirò de Itapemirim, 10 - de dezembro de 19.65

Seíihor !Prefeito ̂

■' . 'V ° de ?. , Exa ., para

os fins,.de sanção legal,,, o Proje.to de Léi n2 115/65, aproya--

do pelo .plenário-, desta câmara -era-sessão realizada em data de

ontem. '

as mais.

■ Aproveito - a Qpoi'tunidade

Atenciosas "^aud^oes

aprésimtar-lhe

am^

LUIZ GONZÁ^' DS OLIVEIRA

Presidenta da- câmara pai

Ao Exmo•. Senhor
.Abel- Sant'Aaa- ,

'  .:Í)D.. P3?efeitp .Municipal■
,  Çacboeiro de Itápemirim '



o Presidente da câmara Municipal de ^aclioeiro
.de Itapemirim, Paço saber que a Gamara decreta a seguinte *

Lei:

Art. 1-^ - Pica autorizado o Poder Executivo a

doar a Antonio Francisco de Sarros, brasileiro, funcionário

público municipal, uraa -área de terreno e prédio, onde tem su-
a casa ,de residência, situada à rua Sr. Peolindo, no Bairro
de Baiminas, nesta cidade..

Art. 2S - O terreno referido no artigo anteri

or,sque serár;'doado, mede 500 m2, confrontando-se pela frente
com, a ruà .I)r» Beolindo e pelos lados com terrènos da Prefei

tura Municipal.

Art, 3- - Esta lei entrará em vigor a partir

da data de sua-publicaçãoj revogadas as disposições em con
trário.

,Gachoeiro de Itapemirim, 9 de dezembro

LUIZ GONZAG^Dl

Presidente Kb. Gamara Municipal
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(•WOSJKICA DO PnsIfccÍTH ) •

A BEDAÇ

Sahi dm sessõBs.- ̂iI9rh.h

Sala üip: sess^

M.W •"
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